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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIAO 
SWERINTENDÊNCIA DO PATRIM~NIO DA UNIÁO EM SÃO PAULO 

L 
CONTRATO DE CESSÃO SOB O REGIME DE 
CONCESSÁO DE DIRElTO REAL DE US%3 
RESOLÚVEL E M  CONDIÇÕES ESPECIAIS, conforme 
o art. 18, 1, 5 1" da Lei no 9.636/98, do imóvel 
denominado Pátio do Pari, com 11 9.761 ,65m2, 
localizado no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, , p e  faz a UNIAO à PREFEITURA DO 

..:~:~MUNIC~PI@?:;D~& .,-,. .? *.-. PAULO, conforme o processo 

' x ~ , , . < - .  ~ . ,  , : ,,,,, , 

de concessão ' 'de. direrfo: . , . ,  , . F E ~ . : ,  . ,.. .. ,-. , , d e  ç 
**;: ..,. '.  . 

independentemente "de~:4<~itaq@:,o -A~.:.:s . .,. ,,):.: ,;,i. uso d; .~, ..,. . _ , _ V  . . .~  ,,,. . jF, 

contrato; 3") o uso pelo CONCE~SIONÁRIO será p r a  implementar, mediante licitac;ão, 
nrnieto nara fomento do comPrcio e desenvolvimento econh i co  e social dos aóios 

30 no.~i<d&o,do . ,p  h .: . . <  Chá, no 
.; _..i.. r .  

i lbe&;:;fC+sabi doravante 

.,* ,c; .;,- ' ..,<: ,- ,.,~< 
o @q.87$':@J3551/2011-21, 

,:.;;,~;>:~ fi ,:,C, 
;o..jndep,end@^ntemente "e.,,-. :. .. .,.. de 
'íi. ;'.;r . .; ; .@@&~@;;~&[o prazo de 35 

.&, . , ,.<. -.::+ . .... .,* ,~ .._j . , s s i o ~ Á ~ i o ,  _.,. O 
in&&!nadg;~átio ,..,., do Pari, 

condições especiais, 
específico descrito neste 

r.-)-.- r-.- '- '- - -~~ ~- 

comerciais do centro de São Paulo (Pari, Brás, Bom Retiro, Santa Efigênia e Sé), assim 
como implementar equipamentos urbanos na região; 4") a área de que trata este 
contrato é não operacional, com área de 119.761,65m2, conforme levantamento 
planialtimétrico. Na área objeto da presente concessão não está incluida a área de 
7.592,63m2, atualmente sob posse da CPTM - Companhia Paulista de Trens 
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